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Exmos. Senhores Vereadores
Exmas. Senhoras Vereadoras

O vereador Franklin Duarte de Lima submete à apreciação do soberano
Plenário o presente projeto de lei que define a base de cálculo para cobrança
do ITBI dando nova redação ao artigo 197 do Código Tributário Municipal.

Referido projeto, faz parte das análises e estudos que esse Vereador vem
desenvolvendo visando o aprimoramento do Código Tributário Municipal, de
modo a corrigir as distorções, promover o equilíbrio tributário, e harmonizar-se
com o entendimento expressado pelos Tribunais acerca da matéria, além de
revisar o “custo-Valinhos” com foco na visão do desenvolvimento econômico e

social de nossa cidade.

Como cediço, o ITBI é imposto sujeito a lançamento por homologação,
assim entendido aquele “que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua
ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa”, e que “opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa” (Código Tributário Nacional, art. 150).

O fato gerador desse imposto encontra-se definido no artigo 35 do CTN,
conforme segue:

“Art. 35. O imposto, de competência dos Estados, sobre a
transmissão de bens imóveis e de direitos a eles relativos tem
como fato gerador:
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!- a transmissão, a qualquer título, da propriedade ou do
domínio útil de bens imóveis, por natureza ou por acessão
física, como definidos na lei civil;

fl - a transmissão, a qualquer título, de direitos reais
sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia;

ll - a cessão de direitos relativos às transmissões
referidas nos incisos le Il.

Nessa esteira de raciocínio, temos a previsão do artigo 148 do CTN que
assim define o critério da base de calculo:

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou
tome em consideração, o valor ou o preço de bens,
direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade
lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele
valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não
mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos
prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito
passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada,
em caso de contestação, avaliação contraditória,
administrativa ou judicial.

No entanto, a atual redação do artigo 197 do Código Tributário
Municipalreveste-se de ofensa ao princípio da legalidade e inobservância dos
ditames do CTN, de modo que a atual sistemática, além de inverter a ordem do
artigo 148 do CTN, se baseia numa estimativa prévia e unilateral do valor,
mostrando-se ilegal tal base de cálculo.

Dessa forma, é notório que apesar da base de cálculo do ITBI de muito
tempo, há muito tempo vem sendo adotada o valor de referência do imóvel,
valor esse obtido a partir de trabalho técnico com a participação dos
profissionais da área de engenharia e arquitetura, se mostra injusto e ilegitimo
conforme se pode demonstrar pelo aprofundamento da questão pelos estudos
que apresentamos em ligeira síntese.

Assim, em outras palavras a adoção de valores venais distintos para dois
tributos, como o IPTU e o ITBI, afronta o princípio constitucional da legalidade,
ferindo frontalmente o princípio da universalização tributária segundo o Código 
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Tributário Nacional, tanto a base de cálculo do valor do IPTU como a do ITBI,

devendo ser o valor venal do imóvel, isto é, aquele definido pela própria
Municipalidade como sendo o compatível com a realidade do mercado."

Não é diferente o que ensina a doutrina, de longa data, como se pode
extrair do magistério do ilustre doutrinador Hugo de Brito Machado, acerca da
matéria:

"A base de cálculo do imposto é o valor venal dos
bens ou direitos transmitidos (CTN, artigo 38). Não é o
preço de venda, mas o valor venal. A diferença entre
preço e valor é relevante. O preço é fixado pelas partes,
que em princípio são livres para contratar. O valor dos
bens é determinado pelas condições do mercado. Em
princípio, pela lei da oferta e da procura” (in Curso de Direito

Tributário, 26º ed., Malheiros, 2005, p. 395).

Não menos oportuno, os ensinamentos de Aires Fernandino Barreto aduz que:

“A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou
direitos transmitidos ou cedidos. O valor venal não é
necessariamente o valor do negócio realizado. A
Constituição e o Código Tributário Nacional não exigem
que o valor venal coincida com o valor da efetiva
transação imobiliária, onde até os fatores subjetivos
poderiam interferir na sua fixação.(...) Não se olvide que
valor venal é o preço provável que o imóvel alcançará
para compra e venda à vista, diante de mercado estável e
quando comprador e vendedor têm plena consciência do
potencial de uso e ocupação que ao imóvel pode ser
dado. Não se esqueça que o valor venal é mensuração
extremamente difícil, porque influenciada por uma série
de fatores internos e extemos, de natureza subjetiva, o
que impede seja transformada em número inconteste.” (in
Curso de Direito Tributário Municipal, São Paulo, Editora Saraiva,
2009, p.295).
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Assim, a inovação legislativa que se propõe busca corrigir distorções e
harmonizar-se até mesmo com o entendimento majoritário do assunto
conforme se pode inferir pelos julgados que a seguir colacionamos para bem
ilustrar o presente:

   

Mandado de Segurança — ITBI - Deve ser calculado sobre o
valor do negócio jurídico realizado transação ou sobre o valor venal
do imóvel para fins de IPTU, aquele que for maior, afastando o "valor
de referência" - Ilegalidade da apuração do valor venal previsto em
desacordo com o CTN - Ofensa ao princípio da legalidade tributária,
artigo 150, inciso | da CF Precedentes — Violação do direito lfquido e
certo demonstrado - Precedentes do C. Órgão Especial deste Fgr.
TJSP - IRDR cadastrado sob o n.º 2243516-62.2017.8.26.0000-
Tema 19 do TJSP Tese: "Base de cálculo do ITBI, devendo
corresponder ao valor venal do imóvel ou ao valor da transação,
prevalecendo o que for maior" — Recursos Improvidos, com
observação. (TJSP; Apelação Civel 1000559-32.2020.8.26.0650;
Relator (a): Burza Neto; Órgão Julgador: 18º Câmara de Direito
Público; Foro de Valinhos - 3º Vara; Data do Julgamento: 08/03/2021;
Data de Registro: 08/03/2021).

Mandado de Segurança — ITBI - Deve ser calculado sobre o
valor do negócio jurídico realizado transação ou sobre o valor venal
do imóvel para fins de IPTU, aquele que for maior, afastando o "valor
de referência" - Ilegalidade da apuração do valor venal previsto em
desacordo com o CTN - Ofensa ao princípio da legalidade tributária,
artigo 150, inciso | da CF Precedentes — Violação do direito líquido e
certo demonstrado - Precedentes do C. Órgão Especial deste Egr.
TJSP - IRDR cadastrado sob o nº 2243516-62.2017.8.26.0000 -

Tema 19 do TJSP Tese: "Base de cálculo do ITBI, devendo
corresponder ao valor venal do imóvel ou ao valor da transação,
prevalecendo o que for maior" — Recursos Improvidos, com
observação. (TJSP; Apelação Cível 1000559-32.2020.8.26.0650;
Relator (a): Burza Neto; Órgão Julgador: 18º Câmara de Direito
Público; Foro de Valinhos - 3º Vara; Data do Julgamento: 08/03/2021;
Data de Registro: 08/03/2021)

Não menos oportuno ainda, consignar, que tal proposta, visa atender a

demanda expressiva de contribuintes que todos os dias realizam transações
imobiliárias, que muitas vezes não reunindo condições, nem tampouco
conhecimento prévio, acabam se onerando injustamente com a aquisição
imobiliária além daquilo que se entendepor justo e devido, mas que ao mesmo
tempo, poderia representar economia no pagamento do débito tributário.

F
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Dessa feita contando com a compreensão de V. Excias, é que se
apresenta a inclusa minuta de lei, requerendo seja remetido ao conhecimento e

manifestação prévia das Comissões e após submetido em Plenário para
debates e votação, tendo a certeza que, esta corpo de vereadores assim
aprovando, certamente estará contribuindo para o barateamento da pesada
carga tributária a que os cidadãos valinhenses encontram-se submetidos.

   PEN
Franklin Duarte de Lima

Vereador

Nº do Processo: 1344/2021 Data: 23/03/2021

Projeto de Lei nº 75/2021

Autoria: FRANKLIN

 
Assunto: Altera a Lei nº 3.915/2005 no que se refere à
base de cálculo para fins de cobrança do ITBI, dando nova
redação ag artigo 197. na forma oue se esvecifica  
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PROJETO DE LEI Nº 12021

“Altera o código tributário no que se refere
à base de cálculo para fins de cobrança do
ITBI, dando nova redação ao artigo 197, na
forma que se especifica”.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município de

Valinhos, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Valinhos aprovou, e ela,

SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta lei altera os critérios da base de cálculo para

apuração do ITBI, alterando-se a redação original da Lei 3.915/2005

e demais alterações legislativas posteriores.

Art. 2º. O artigo 197 da Lei 3.915, de 29 de setembro de 2005

que Institui o Código Tributário do Município de Valinhos, passa a ter

a seguinte redação:

Art. 197. A base de cálculo do imposto será o valor

venal ou aquele declarado no negócio, o que for

superior, não se admitindo a utilização de qualquer

valor de referência elaborado previamente pela

Fazenda Pública. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS,
ESTADO DE SÃO PAULO   

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Valinhos,

Aos

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

Prefeita Municipal 
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À Comissão de Justiça e Redação,
conforme despacho do Senhor
Presidente em Sessão do dia

23 de março de 2021. 
Analista Tétnido Legistativo
DepartamentoLegislativo e de Expediente

24/março/2021

C.M. de VALINHOS

proc.ns TS4U pa

FLS. ne O s

RESP. A Z / 
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ParecerJurídico nº 136/2021
Assunto: Projeto de Lei nº 75/2021 — Autoria do Vereador Franklin Duarte de Lima —

“altera o código tributário no que se refere à base de cálculo para fins de cobrança
do ITBI, dando nova redação ao artigo 197, na forma que se especifica”.

À Comissão de Justiça e Redação
Exmo. Presidente VereadorSidmarRodrigo Toloi

Trata-se de parecer jurídico relativa ao projeto em epígrafe que

“altera o código tributário no que se refere à base de cálculo para fins de cobrança do

ITBI, dando nova redação ao artigo 197, na forma que se especifica”

Ab inítio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopública não é ato administrativo. Nada mais é do que

a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica,

que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do

ato administrativo, que se constitui na execução exoficio da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator: Min. MarcoAurélio de Mello — STF.)
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Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

Da justificativa do projeto extraímos a finalidade de “corrigir as

distorções, promover o equilíbrio tributário, e harmonizar-se com o entendimento

expressado pelos Tribunais acerca da matéria, além de revisar o “custo-Valinhos”com

foco na visão do desenvolvimento econômico e social de nossa cidade”.

Consta ainda:

(...)

Como cediço, o ITBI é imposto sujeito a lançamento por

homologação, assim entendido aquele “que ocorre quanto aos

tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de

antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade

administrativa”, e que “opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim

exercida pelo obrigado, expressamente a homologa” (Código

TributárioNacional, art. 150).

O fato gerador desse imposto encontra-se definido no artigo 35

do CTN, conforme segue:

“Art. 35. O imposto, de competência dos Estados, sobre a
transmissão de bens imóveis e de direitos q eles relativos

tem comofato gerador:
| - a transmissão, a qualquer título, da propriedade ou do
domínio útil de bens imóveis, por natureza ou por acessão
física, como definidos na lei civil;
H - a transmissão, a qualquer título, de direitos reais sobre
imóveis, exceto os direitos reais de garantia;
H - a cessão de direitos relativos às transmissõesreferidas
nos incisos te Il.

Nessa esteira de raciocínio, temos a previsão do artigo 148 do

CTN que assim define o critério da base de calculo: 
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Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou
tome em consideração, o valor ou o preço de bens,

direitos, serviços ou atos jurídicos a autoridade
fançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele
valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não
mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos
prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito
passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada,
em caso de contestação, avaliação contraditória,
administrativa ou judicial.

No entanto, a atual redação do artigo 197 do Código Tributário

Municipal reveste-se de ofensa ao princípio da legalidade e

inobservância dos ditames do CTN, de modo que a atual

sistemática, além de inverter a ordem do artigo 148 do CTN, se

baseia numa estimativa prévia e unilateral do valor,

mostrando-se ilegal tal base de cálculo.

Dessa forma, é notório que apesar da base de cálculo do ITBI de

muito tempo, há muito tempo vem sendo adotada o valor de

referência do imóvel, valor esse obtido a partir de trabalho
técnico com a participação dos profissionais da área de

engenharia e arquitetura, se mostra injusto e ilegítimo

conforme se pode demonstrarpelo aprofundamentoda questão

pelos estudosque apresentamos em ligeira síntese.

Assim, em outras palavras a adoção de valores venais distintos

para dois tributos, como o IPTU e o ITBI, afronta o princípio

constitucional da legalidade, ferindo frontalmente o princípio

da universalização tributária segundo o Código Tributário
Nacional, tanto a base de cálculo do valor do IPTU como a do

ITB|, devendoser o valor venal do imóvel, isto é, aquele definido

pela própria Municipalidade como sendo o compatível com a

realidade do mercado."

Não é diferente o que ensina a doutrina, de longa data, como se

pode extrair do magistério do ilustre doutrinador Hugo de Brito

Machado, acerca da matéria: 
T
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"A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou
direitos transmitidos (CTN, artigo 38). Não é o preço de
venda, mas o valor venal. A diferença entre preço e valor
é relevante. O preço é fixado pelas partes, que em
princípio são livres para contratar. O valor dos bens é

determinado pelas condições do mercado. Em princípio,
pela lei da oferto e da procura" (in Curso de Direito Tributário,

268 ed., Malheiros, 2005, p. 395).

Não menos oportuno, os ensinamentos de Aires Fernandino
Barreto aduz que:

“A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou
direitos transmitidos ou cedidos. O valor venal não é

necessariamente o valor do negócio realizado. A

Constituição e o Código Tributário Nacional não exigem
que o valor venal coincida com o valor da efetiva
transação imobiliária, onde até os fatores subjetivos
poderiam interferir na sua fixação.(...) Não se olvide que
valor venal é o preço provável que o imóvel alcançará
para compra e venda à vista, diante de mercado estável e

quando comprador e vendedor têm plena consciência do

potencial de uso e ocupação que ao imóvelpode ser dado.
Não se esqueça que o valor venal é mensuração
extremamente dificil, porque influenciada por uma série
de fatores internos e externos, de natureza subjetiva, o

que impede seja transformada em número inconteste.” (in
Curso de Direito Tributário Municipal, São Paulo, Editora Saraiva,

2009, p.295).

Assim, a inovação legislativa que se propõe busca corrigir
distorções e harmonizar-se até mesmo com o entendimento

majoritário do assunto conforme se pode inferir pelos julgados
que a seguir colacionamospara bem ilustraro presente:

Mandado de Segurança — ITBI - Deve ser calculado
sobre o valor do negócio jurídico realizado transação
ou sobre o valor venal do imóvel para fins de IPTU,

aquele que for maior, afastandoo “valor de referência"
- Ilegalidade da apuração do valor venal previsto em
desacordo com o CTN - Ofensa ao princípio da 
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legalidade tributária, artigo 150, inciso ! da CF

Precedentes — Violação do direito liquido e certo
demonstrado - Precedentes do C. Órgão Especial deste
Egr. TJSP - IRDR cadastrado sob o n.º 2243516-
62.2017.8.26.0000 - Tema 19 do TJSP Tese: "Base de

cálculo do ITBI, devendo corresponder ao valor venal do
imóvel ou ao valor da transação, prevalecendo o que
for maior" — Recursos Improvidos, com observação.
(TISP; Apelação Civel 1000559-32.2020.8.26.0650;
Relator (a): Burza Neto; Órgão Julgador: 18º Câmara
de Direito Público; Foro de Valinhos - 3º Vara; Data do

Julgamento: 08/03/2021; Data de Registro:
08/03/2021).

Mandado de Segurança — ITBI - Deve ser calculado
sobre o valor do negócio jurídico realizado transação
ou sobre o valor venal do imóvel para fins de IPTU,

aquele que for maior, afastando o "valor de referência”
- legalidade da apuração do valor venal previsto em
desacordo com o CTN - Ofensa ao principio da
legalidade tributária, artigo 150, inciso ! da CF

Precedentes - Violação do direito líquido e certo
demonstrado - Precedentes do C. Órgão Especial deste
Egr. TISP - IRDR cadastrado sob o n.º 2243516-
62.2017.8.26.0000 - Tema 19 do TJSP Tese: "Base de

cálculo do ITBI, devendo corresponder ao valor venal do
imóvel ou ao valor da transação, prevalecendo o que
for maior" — Recursos Improvidos, com observação.
(TISP; Apelação Civel 1000559-32.2020.8.26.0650;
Relator (a): Burza Neto; Órgão Julgador: 18º Câmara
de Direito Público; Foro de Valinhos - 3º Vara; Data do
Julgamento: 08/03/2021; Data de Registro:
08/03/2021)

Não menos oportuno ainda, consignar, que tal proposta, visa

atender a demanda expressiva de contribuintes que todos os

dias realizam transações imobiliárias, que muitas vezes não

reunindo condições, nem tampouco conhecimento prévio,

acabam se onerando injustamente com a aquisição imobiliária

além daquilo que se entende por justo e devido, mas que ao

mesmo tempo, poderia representareconomia no pagamento do

débito tributário.

...) 
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Assim, o projeto almeja

   
REDAÇÃO ATUAL DO ART. 197

(LEI 5.800/2019)
ALTERAÇÃO PRETENDIDA 

 

Art. 197. A base de cálculo do imposto é o

valor venal dos bens ou direitos

transmitidos, assim considerado aquele

obtidode referência no mercado,

mediante pesquisa pela Fazenda

Municipal, na forma do regulamento.

(alteradopela Lei nº 5.047/14)

Parágrafo único. A pesquisa a que se

refere o caput do artigo deverá ser

fundamentada em avaliação imobiliária

consubstanciada em trabalho técnico

formalizado em conformidade com as

normas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT) e produzido por

profissionais da área de engenharia e

arquitetura, a teor das disposições

emergentes da Lei nº 5.194 de 24 de

dezembro de 1966. (incluído pela Lei nº

5.047/14)
 

Art. 197. A base de cálculo do imposto

será o valor venal ou aquele declarado

no negócio, o que for superior, não se

admitindo a utilização de qualquer

elaboradovalor de referência

previamente pela Fazenda Pública.
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  ESTADO DE SÃO PAULO

No que tange à matéria a proposta em exame afigura-se revestida de

constitucionalidade, pois por força da Constituição os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre

assuntos de interesse local e de suplementar a legislação federal e estadual no que

couber (art. 30, | e Il da CRFB), bem como dispor sobre os tributos de sua competência

(art. 30, III, da CRFB):

Art. 30. Compete aos Municípios:

!- legislarsobre assuntos de interesse local;

H - suplementara legislaçãofederale a estadualno que couber;

HH - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como

aplicar suas rendos, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar

contas e publicar balancetes nos prazosfixados em lei;

Lo]

Do mesmo modo, verificamos que o projeto atende à Lei Orgânica do

Município:

Artigo 5º - Compete ao Município, no exercício de sua autonomia

legislar sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como

objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o

bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhe privativamente entre

outras, as seguintes atribuições:

El
1! — instituir e arrecadaros tributos de sua competência,fixar e cobrar

preços públicos, bem como aplicar suas rendas, sem prejuizo da

obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos

fixados em lei;

Artigo 8º - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as

determinações e a hierarquia constitucional, suplementara legislação

Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
administraçãodireta ou indireta, as fundações e as empresas em que

o Município detenha a maioria do capita! social com direito a voto,

especialmente:

!- legislarsobre assuntos de interesse local;

É..J

A Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 que dispõe sobre o Sistema

Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União,

Estados e Municípios, em face do princípio da recepção constitucional, foi mantido

também pela Constituição de 1988, em tudo o que não seja com ela incompatível, em

atendimento ao primado da economia legislativa e por estar em consonância com as

exigências do art. 146, CF. Assim vale destacar alguns dispositivos que tratam da

determinação do sistema tributário e das competências tributárias a teor do texto

constitucional:

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na

Emenda Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis

complementares, em resoluções do Senado Federal e, nos limites das

respectivas competências, em leis federais, nas Constituições e em

leis estaduais, e em leis municipais.”

“Art. 6º A atribuição constitucional de competência tributária

compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as

limitações contidas na Constituição Federal, nas Constituições dos

Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e

observado o disposto nesta Lei.

Destarte, a outorga constitucional da competência tributária ao

Município é plena, ressalvadas as limitações constitucionais. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO

Lei de iniciativa exclusiva do prefeito é aquela em que só a ele cabe o

envio do projeto à Câmara. Nesta categoria estão as que disponham

sobre matéria financeira; criem cargos, funções e empregos; fixem ou

aumentem vencimentos ou vantagens de servidores, ou disponham

sobre o seu regime funcional; criem ou aumentem despesas, ou

reduzam a receita municipal (...). (in Direito Municipal Brasileiro,

Malheiros Editores, 6º ed., p. 541).

Ação direta de inconstitucionalidade.Valinhos. Lei Municipal n. 5.872,

de 28 de junho de 2019, que incluiu e alterou dispositivos do Código

Tributário do Município de Valinhos(LeiMunicipal n. 3.915, de 29 de

setembro de 2015). Inépcia da petição inicial e irregularidade na

representação processual do autor. Inocorrência. Prefeito Municipal

que subscreveu a petição inicial em conjunto com demais

procuradores, o que dispensa a formalidade do instrumento

procuratório. Documentação coligida que, ademais, é suficientepara

o conhecimento do pedido e atende às disposiçõesdo art. 3º da Lein.

9.868/99. Parametricidade. Contraste entre lei ordinária municipal e

dispositivos da Constituição da República de reprodução não

obrigatória e dao tei Orgânica Municipal. Inadmissibilidade.

Inteligência dos arts. 125, & 28, da Constituição Federal, e 74, VI, da

Constituição Paulista. Não incidência de IPTU sobre os imóveis

situados fora da zona urbana que tenham até 500m? e sejam

destinados ao pequeno comércio ou vinculados à agropecuária,

independentementede ser oriundo do próprio imóvel. Lei local que
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  ESTADO DE SÃO PAULO

dispôs sobre matéria tributária, cuja iniciativa não é reservada ao

Chefe do Poder Executivo. Tema 682 do Supremo Tribunal Federal.

inaplicabilidade do art. 113 do ADCT no âmbito dos Municípios.

Precedentes do Supremo Tribuna! Federal e deste Órgão Especial.

Ação improcedente, na parcela conhecida.

(TISP. ADIN nº 000865-91.2020.8.26.0000. Relator Des. ANTONIO

CELSO AGUILAR CORTEZ. Órgão Especial. Data de julgamento:

14/10/2020) 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- Alegação de violação de

preceitos da Constituição Estadual, Constituição Federal e da Lei

Orgânica Municipal - Descabimento - Parâmetro de controle de

constitucionalidade de lei municipal perante Tribunal de Justiça é a

norma constitucional estadual, apenas - Pretensão conhecida e

julgada somente no respeitante às normas constitucionaisestaduais,

ditas contrariadas.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE-Leinº 5.989, de 18 de

maio de 2020, do Município de Valinhos, que “concede isenção ou

remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano IPTU incidente

sobre imóveis edificados atingidospor enchentes e alagamentos no

Município de Valinhos” - INICIATIVA LEGISLATIVA - Lei que não

tratou de nenhuma dos matérias de iniciativa legislativa exclusiva

do Chefe do Poder Executivo - Ausência de vício de iniciativa -

Orientação traçada pelo STF na Tese 682 de Repercussão Geral no

ARE 743.480- MG (“inexiste na Constituição Federal de 1988,

reserva de iniciativa para lis de natureza tributária, inclusive para

as que concedam renúncia fiscal”) — RECEITA - Diminuição

Circunstância que não invalida a norma tributária, nem implica

aumento de despesas - Não bastasse, a alegação de renúncia de

receitas demanda análise de matéria de fato, o que é incabível em

sede de ação direta de inconstitucionalidade - ART. 113 DO ADCT,

INCLUÍDOPELA EC 95/2016 - Norma de caráter transitório que não se

aplica aos Estados e Municípios, incluído pela Emenda Constitucional 
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95/2016, norma de caráter transitório e de não reprodução

obrigatória - Dispositivos que não se referem aos Municípios, mas à

União, por se tratar do “Novo Regime Fiscal no âmbito dos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União” - Precedentes -

Inconstitucionalidadeafastado. Preliminar afastada e ação julgada

improcedente.

(TISP. ADIN nº 2141404-10.2020.8.26.0000. Relator Des. JOÃO

CARLOS SALETT. Órgão Especial. Data de julgamento:27/01/2021). 
EMENTAS:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- ARTIGO 1º, CAPUT,

INCISOS IA Ill, E & 1º E ARTIGO 3º, CAPUT, 88 1º E 28, AMBOS DA LEI

Nº 5.990, DE 18 DE MAIO DE 2020, DO MUNICÍPIO DE VALINHOS -

EXAURIMENTO DA EFICÁCIA JURÍDICO-NORMATIVA EM RAZÃO DO

DECURSODO TEMPO E CONSEQUENTEESVAZIAMENTO DOS EFEITOS

DOS REFERIDOS DISPOSITIVOS - PERDA SUPERVENIENTE DO

INTERESSE DE AGIR - PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, INCISO Vi, DO CPC”.

“se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito,

caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento

da parte, no momento de proferir a decisão (artigo 493 do CPC)”.

“A extinção anômala do processo de controle normativo abstrato

motivada pela perda superveniente de seu objeto pode decorrer tanto

da revogação pura e simples do ato estatal impugnado como do

exaurimentode sua eficácia”.

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- LEI Nº 5.990, DE 18 DE

MAIO DE 2020, DO MUNICÍPIO DE VALINHOS QUE 'PRORROGA O

PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS NO

MUNICÍPIO DE VALINHOSNA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS! - SUBSISTÊNCIA DE EFEITOS QUANTOAO PARÁGRAFO 
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2º DO ARTIGO 1º E ARTIGOS 2º E 4º DA LEI IMPUGNADA -

SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E PARCELAMENTODE

DÉBITOS - NORMAS QUE DISCIPLINAM TEMA DE DIREITO

TRIBUTÁRIO - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE -—

PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTE €.

ÓRGÃO ESPECIAL - TEMA 682 DA REPERCUSSÃO GERAL (ARE Nº

743.480 RG/MG) - REFLEXOS NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO -

IRRELEVÂNCIA- TEXTO NORMATIVO QUE NÃO CRIA OBRIGAÇÕESOU

AUMENTO DE DESPESA AO PODER PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA EFICIÊNCIA E DO

INTERESSE PÚBLICO - ARTIGO 4º DA LEI 5.990/2020, QUE PREVÊ A

PRORROGAÇÃOPOR 90 (NOVENTA)DIAS DA VALIDADE DOS ALVARÁS

DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS QUE ESTEJAM

VIGENTES - PREVISÃO NORMATIVA QUE NÃO INTERFERE NA GESTÃO

DO MUNICÍPIO E TAMPOUCO VEICULA MATÉRIA INSERIDA NA

RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO- AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE”.

“Por se tratar de limitações ao poder de instauração do processo

legislativo, as hipóteses previstas no texto constitucional devem ser

interpretadas restritivamente, inexistindo óbice à iniciativa de lei

parlamentar que disponha sobre matéria tributária, seja pora criar

ou majorar tributos ou mesmo para conceder benefícios fiscais

porquanto o constituinte não restringiu o âmbito de sua

titularidade, cuidando-se, isto sim, de competênciaconcorrente”.

(TISP. ADIN nº 2113488-98.2020.8.26.0000. Relator Des. RENATO

SARTORELLI. Órgão Especial. Data de julgamento:02/12/2020).

Esse é o entendimento do Supremo Tribunal Federal em tema de

repercussãogeral:

Tema

682 - Reserva de iniciativa de leis que impliquem redução ou extinção

de tributos ao Chefe do Poder Executivo

Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de

iniciativa em matéria tributária. Inexistência. 3. Lei municipal que

revoga tributo. Iniciativa parlamentar. Constitucionalidade. 4. 
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Iniciativa geral. Inexiste, no atual texto constitucional, previsão de

iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo em matéria tributária. 5.

Repercussão geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmação de

jurisprudência.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional o

questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito,

por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria,

vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se manifestou o Ministro

Joaquim Barbosa.

(STF. REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO 743.480 MINAS GERAIS)

De tal sorte que o Parlamentar está legislando sobre matéria de

interesse local, cuja iniciativa é concorrente,e não se revela contrária a Constituição.

Por fim, no que tange à forma o projeto atende aos preceitos da Lei

Complementar nº 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da

Constituição Federal e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos

que menciona.

Ante todo o exposto, conclui-se que o projeto reúne condições de

constitucionalidadee legalidade. Sobre o mérito, manifestar-se-á o Soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 31 de março de 2021.    ,Rosemeirede
Procuradora- 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Comissão de Justiça e Redação

Projeto de Lei n.º 75/2021 
Ementa : Que “Altera o código tributário no que se refere à base de cálculo
para fins de cobrança do ITBI, dando nova redação ao artigo 197, na forma que

especifica”.

AFAVORDO| CONTRÃO -

PROJETO| PROJETO

GO
A FAVOR DO| CONTRA O

PROJETO PROJETO

(5

      
   

Valinhos, 12 de abril de 2021

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Lei e quanto ao

seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER Favo je vel .

LIDO (ef )Aegrélivnt] 
õ Franklin Duarte de Lima

(Observações: Duarte,
Tâmara Municipal de Valinhos  
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Proc. Nº Us 2/

o GJ

Comissão de Finanças e Orçamento

Parecer ao Projeto nº 32 /2021: altera a Lei nº 3915 no que se refere á
base de calculo para fins de cobrança do ITBI, dando nova redação ao

artigo 197, na forma que especifica.    
  
 

A FAVOR DO        
      

PRESIDENTE PROJETO| PROJETO

ui Sagns Lam Filho (9)
Ver.Antonie-SoaresGomes Filho

MEMBROS A FAVOR DO| CONTRAO
PROJETO PROJETO

a ea A €x) ()
VerCesar Rothã"Rhdfade Da Silva

DocuSigned by:

odis
aperta Bellini Marcatto

  
   
   

       
     Ver.Simone

DocuSignedby:

luago Samastó (x) ()
Ver.FmdggóSafrtasso

 
   

Parecer: A Comissão analisou nesta data, em reunião o referido Projeto De Lei
nº 75/2021 e quanto ao seu mérito relativo a finanças e orçamento, dá o seu

Parecer Favoravel.

Valinhos, aos 10 de Maio de 2021.

LIDO (aj 06,4]j JL.
Franklin Duarte de Lima

Presidente
Câmara Municipal de Valinhos
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   CÂMARA MUNICIPALDE:VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO   tanklin Duarte de Lima

Presidente
Câmara Municipal de Valinhos

Aprovado por unanimidadec dicpenczgn ge

Segunda Discussãoem sessãode$//2/4 1

Providencie-see em seguida arquive-se,  
Frankiln Duarte de Lima

Presidente
Câmera Municipal de Valinhos

Segue Autógrafo nº CAMA

Franklin Lima
Presidente

Câmara Municipal de Valinhos 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



tren o er
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHO

ESTADO DE SÃO PAULO 
P.L. 75/21 - Autógrafo nº 111/21 - Proc. nº 1.344/21 - CMV

LEI Nº 
Altera o Código Tributário Municipal no que se

refere à base de cálculo para fins de cobrança do

ITBI, dando nova redação ao artigo 197, na forma

que especifica. jets pelo DTLISA

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta lei altera os critérios da base de cálculo

para apuração do ITBI, alterando-se a redação original da Lei 3.915/2005 e

demais alterações legislativas posteriores.

Art. 2º. O artigo 197 da Lei 3.915, de 29 de setembro

de 2005, que Institui o Código Tributário do Município de Valinhos, passa a ter

a seguinte redação:

“Art. 197. A base de cálculo do imposto será o valor venal ou

aquele declarado no negócio, o que for superior, não se admitindo a

utilização de qualquer valor de referência elaborado previamente pela

Fazenda Pública.”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor, na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário. .

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

fo
LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

Prefeita Municipal 2»
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CÂMARA MUNICIPAL DEDE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
P.L. 75/21 - Autógrafo nº 111/21 - Proc. nº 1.344/21 - CMV fl. 02

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 05 de outubro de 2021.

=  Franklin Duarte de Lima
Presidente

ini Marcatto  
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